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DECISÃO

O presente PACS, refere-se à contratação de pessoa jurídica especializada na prestação
de serviços de busca de dados cadastrais atualizados, bem como notificação simples e
negativação de pessoas físicas e jurídicas, cuja negativação/restrição de crédito possua
abrangência nacional, sendo esta a PROCOB PROTEÇÃO AO CRÉDITO S.A.

Conforme discriminado no documento Pré-Empenho 002 (1027950), a aquisição do serviço,
pelo valor de R$ 15.954,90 (Quinze mil novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos)
foi prevista na Proposta Orçamentária de 2026 do CRF-PR. O limite de valores para dispensa de
licitação não será ultrapassado, considerando que valor do somatório não atinge o disposto no art.
75, inciso II da Lei 14.133/21.

A empresa responsável pelo fornecimento das obras será a Procob Proteção ao Crédito
S.A, CNPJ: 06.116.543/0001-55, pelo valor citado acima em créditos para uso durante a vigência
do contrato.

Após, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme parecer SEI nº
57/2026, para fins de controle de legalidade, assegurando que a pretensão enquadra-se na
Contratação Direta em razão de baixo valor que não ultrapassa o limite definido na legislação
vigente, de R$ 65.492,11.

Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram conferidas, APROVO a Contratação
Direta e, DETERMINO a realização do procedimento de contratação por Dispensa de Licitação
sem disputa para contratação nos termos solicitados. Encaminhe-se ao Agente de Contratação
para as providências cabíveis.

 

Valquires Godoy
Presidente do CRF-PR

 

Documento assinado eletronicamente por Valquires Souza Godoy, Presidente do Conselho Regional
de Farmácia do Estado do Paraná, em 25/02/2026, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida clicando aqui informando o código verificador
1039591 e o código CRC F63B7FC3.
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